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SUPERINTENDÊNCIA 

RECOMPOSIÇÃO 
 

Portaria - SEI nº 312, de 24 de dezembro de 2024 

O Superintendente do Hospital Universitário do Amapá - HU/Unifap, no uso das atribuições legais e es-

tatutárias, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria‐SEI nº 08, de 09 de janeiro 

de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, resolve:          

 Art. 1º Recompor a Comissão de Controle de Infecção Relacionada à Saúde do Hospital Universitário 

da Universidade Federal do Amapá (CCIRAS/SUP/HU-UNIFAP), com os seguintes membros: 

Executores 

I. Josineide De Oliveira Novo França, Enfermeira, Setor de Gestão da Qualidade, SIAPE 

1168***; 

II. Gilmara Raposo Barbosa, técnica em enfermagem, Setor de Gestão da Qualidade, SIAPE 

3415***; 

III. Rafael Darwich Coral Soares, médico infectologia, Unidade de Clínica Médica, SIAPE 

1333***. 

Consultores 

I. Josineide De Oliveira Novo França, enfermeira, Setor de Gestão da Qualidade, SIAPE 

1168***; 

II. Rafael Darwich Coral Soares, médico infectologia, Unidade de Clínica Médica, SIAPE 

1333***; 

III. Bruna Correa de Mira, enfermeira, Unidade de Bloco Cirúrgico e Processamento de Material 

Esterilizado, SIAPE 3389***; 

IV. Laura Prado Medeiros, enfermeira, Unidade de Terapia Intensiva Adulto, SIAPE 1226***; 

V. Lemuel Oliveira Silva, farmacêutico, Unidade de Farmácia Clínica e Dispensação Farmacêu-

tica, SIAPE 338****, 

VI. Márcio Nahum Lobo, biomédico, Unidade de Análises Clínicas e Anatomia Patológica, SIAPE 

184****; 

VII. Igor Almeida Silva, fisioterapeuta, Responsável técnico fisioterapia da Unidade de Unidade de 

Terapia Intensiva Adulto, SIAPE 1370***; 

VIII. Leandro Ambrózio Dos Reis, biólogo, Setor de Hotelaria Hospitalar, SIAPE 342****. 

IX. Jackeline Camargos Pereira, chefe do Setor de Gestão da Qualidade, SIAPE 179****. 

Art. 2º Os membros executores constituem o Serviço de Controle de Infecção Relacionada à Assistência 

à Saúde (SCIRAS). 

Art. 3º A participação na Comissão não enseja remuneração adicional, sendo considerado serviço pú-

blico relevante. 
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Art. 4º Revoga-se a Portaria - SEI nº 162, de 27 de junho de 2024, publicada no Boletim de Serviço nº 

259, de 02 de julho de 2024, referente aos membros da CCIRAS. 

Art. 5º Revoga-se a Portaria - SEI nº 311, de 23 de dezembro de 2024, publicada no Boletim de Serviço 

nº 307, de 23 de dezembro de 2024, de recomposição do SCIRAS. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Clodoaldo Tentes Côrtes 

 

  

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

DESIGNAÇÃO 
 

Portaria - SEI nº 285, de 23 de dezembro de 2024 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário da Universidade Federal do Amapá (HU-UNIFAP), 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com a competência que lhe foi conferida pelo art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos 

da EBSERH (RLCE 2.0) e subdelegação de competências constantes na Portaria-SEI nº 26, de 07 de 

outubro de 2022, publicada no Boletim de Serviços nº 20, de 11 de outubro de 2022, resolve: 

Art. 1º Designar os membros para compor a Equipe de Fiscalização das Atas de Registro de Preços ori-

undas do Pregão Eletrônico 90065/2024, cujo objeto é Aquisição de Medicamentos Gerais e Diversos 

2024, para o Hospital Universitário da Universidade Federal do Amapá (HU-UNIFAP). 

I. Equipe de Fiscalização: 

 NOME SIAPE 

Gestor da ARP: Vitor Silva Rodrigues 1388*** 

Gestor Substituto da ARP: Nayra dos Santos Barbosa 3353*** 

Fiscal Técnico da ARP: Gisele Da Silva Botas Cruz 1065*** 

Fiscal Técnico Substituto da 

ARP: 

Caroline Silva Nepomuceno 

Rocha 
3391*** 

 

Parágrafo único - A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que possam ser formalizadas posteriormente 

e que sejam relacionadas a esse mesmo Pregão.  

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
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I. Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização dos 

elementos de natureza pré-contratual e das contratações decorrentes da ata de registro de preços, 

observando se a contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas. 

II. Fiscal técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas quanto à avaliação da 

execução do objeto nos moldes contratados. 

Art. 3º Compete ao Gestor observar se o fornecedor cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Pro-

jeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos, em especial o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH de 2022 

(RLCE 2.0) e a Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 05/2017; 

III. Coordenar e comandar o processo de recebimento dos bens/serviços; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobató-

rios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se o fornecedor cumpre em sua totali-

dade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos, em especial o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH de 2022 

(RLCE 2.0) e a Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 05/2017; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condi-

ções (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 

fatos relevantes que possam inviabilizar o recebimento do objeto da contratação, dos prazos es-

tabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 



nº 308, terça-feira, 24 de dezembro de 2024 

   7 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informa-

ções ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contra-

tada; 

VI.  Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cum-

primento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os do-

cumentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosa-

mente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especifica-

ções, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condi-

ções estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da ARP, para a autorização da autori-

dade demandante. 

Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 6º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Frank William Silva Costa 

 

 

Portaria -SEI n.º 286, de 24 de dezembro de 2024 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário da Universidade Federal do Amapá (HU-UNIFAP) 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com a competência que lhe foi conferida pelo art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos 

da EBSERH (RLCE 2.0) e subdelegação de competências constantes na Portaria-SEI nº 26, de 07 de 

outubro de 2022, publicada no Boletim de Serviços nº 20, de 11 de outubro de 2022, resolve: 

Art. 1º Designar os membros para compor a Equipe de Fiscalização das Atas de Registro de Preços, ori-

undas do Pregão Eletrônico n.º 90044/2024, firmado entre a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

– Administração Central e as empresas vencedoras do processo licitatório, cujo objeto é a contratação 

centralizada de Medicamentos antineoplásicos e citostáticos (oncológicos) e medicamentos relacionados 

à síndrome respiratória aguda (SRAG), para o Hospital Universitário da Universidade Federal do Amapá 

(HU-UNIFAP). 

 

 



nº 308, terça-feira, 24 de dezembro de 2024 

   8 

I. Equipe de Fiscalização: 

 NOME SIAPE 

Gestor da ARP: Vitor Silva Rodrigues 1388*** 

Gestor Substituto da ARP: Nayra dos Santos Barbosa 3353*** 

Fiscal Técnico da ARP: Gisele Da Silva Botas Cruz 1065*** 

Fiscal Técnico Substituto da ARP: Caroline Silva Nepomuceno Rocha 3391*** 

 

Parágrafo único - A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que possam ser formalizadas posteriormente 

e que sejam relacionadas a esse mesmo Pregão.  

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização dos 

elementos de natureza pré-contratual e das contratações decorrentes da ata de registro de preços, 

observando se a contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas. 

II. Fiscal técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas quanto à avaliação da exe-

cução do objeto nos moldes contratados. 

Art. 3º Compete ao gestor da ARP, realizar o recebimento definitivo, observando se o fornecedor cumpre 

em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Pro-

jeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos, em especial o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH de 2022 

(RLCE 2.0) e a Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 05/2017; 

III. Coordenar e comandar o processo de recebimento dos bens/serviços; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou 

registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Técnico da ARP, realizar o recebimento provisório, auxiliando o Gestor ora 

designado, observando se o fornecedor cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
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I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos, em especial o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH de 2022 

(RLCE 2.0) e a Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 05/2017; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condi-

ções (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 

fatos relevantes que possam inviabilizar o recebimento do objeto da contratação, dos prazos es-

tabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informa-

ções ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando 

os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento 

do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os docu-

mentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na 

forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, 

bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições es-

tabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da ARP, para a autorização da autori-

dade demandante. 

Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 Frank William Silva Costa 

 

 


